
O Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Norte de

Minas, no uso de suas atribuições legais.

Considerando que, peiante a apresentação de informações complementares incompletas.ou

insatisfatórias nâo há como dar continuidade is análises técnico-jurídicas referentes ao

licenciamento ambiental em questâo.

Considerando o teor do parecer técnico e parecer jurídico n' 9212018, que recomenda o

arquivamento dó presànte processo pelos fatos e firndamentos legais expostos

Considerando, desla forma, a regra preüsta nos artigos 16 e 17 da Resotução CONAMA n"
237, de l9 de dezembro de 19971

Considerando, por fim. que a "Ádministraçào potle declarar eÍÍinto o processo quando

exaurirla sua finalidade ou quando o objero da decisão se tornor ímpossível' inútil ou

prejudicado por fato supen'eniente" (Lei n.' 14.184' de 31 '01 '2002)'

Determino o arquivamento do processo de Licença de Operaçào em Caráter Corretivo n"

a37)2lÀ0l3l}Olnol'6 do ernpreendedor Helga Maria carvalho Fonseca Jetter/Fazenda Dallas

Administração Pafimonial S.A. CPF: 457.140.702-86 cujx atividades localizam-se no

município de PiraporaMG.

Em caso de necessidade, remeta-se os autos á Assessoria Jurídica da SEMAD para que os

encamiúe à Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza ambiental ern

diüda ativa do Estado.

Encaminhe-se os dados do presente processo à Núcleo das Deaúncias Ambientais-NflDEN

para fiscalização de praxe e apuração de eventuais infiações ambientais'

Montes Claros, 15 de juúo de 2018

Clésio Cândido Amara
Superiltendente Regional de Regularização Ambientâl do Norte dê MiÍlas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS Gf,RÀIS
SecÍetaria de Estado de Meio Ambictrte e Desenvolvimento Sustetrtável
Superirtendência de Meio Ambicntc e Desenvolvimento Sustentável

ATO DE AROUIVAMENTO



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretariâ de Estado de Meio Ambietrte e De§envolvimcnto Sustentável

SuperitrlendêDciâ de lleio Ambicolc e Desetrvoltimento Sustentável

Servimos do Presente para informar que esta Superinterdência procedeu ao arquivamento do

processo de Licença de Operação em Caráter Corretivo no 03'702/2013/001/2016 do

àmpreendedor Ueigu tvta.iu Carvalho CPF: 457 140 702-86, cujas atividades localizam-se no

-rr"ii"rpl" à" rirafrra/Mc, motivado pela falta de informações esse'nciais para prosseguir com

as análise técnico-jurídicas refsrentes ao licenciamento aÍnbiental em questão'

Salientamos que o ernpreendimento será objeto de fiscalizaçâo e o desacordo com o disposto

;;;;;;;;; 5" e dámais do Decreto u.a++tos sujeitará o empreendedor à apuração de

eventuaii infrações ambieatais, de acordo com a lei'

Salientamos também que, em casb de constataçào de débito de natureza ambiental para o

referido empreendimento, os autos do processo n" 03?02/2013/001/2016 serão remetidos à

Assessoria Juridica da SEMAD para que os mesmos selam encamtnltados à Advocacia Geral

ào É"oOo p-u i.,."rição do débito de naturezz ambiental sm díüda ativa do Estado'

Ressalta-se, ainda, que o arquivamento do presente processo não impossibilita a abertura de

noro p.o""..o, desdi que comprovada a inexistência de débito de natureza ambiental e desde

;;;;;;;it.i.; ."up.àreitumer,to dos custos referentes ao processo ora arquivado'

Encamiúamos em anexo as custas flnais do processo'

OF/SUPRAM.NM N" 1939/2018
Montes claros, I 5 de júnho de 20 I 8

Prezados Seúores:

Atenciosamente,

ANDERSON PASSON
Rua Dr- Ensch, 1053, Centro

39260-000

Vrí,rzea da Palma./MG
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